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1. Introdução 
 
O cadastro de grupos ou comunidades, assim como o cadastro de crianças e adolescentes, 
é de fundamental importância para o SIPIA CT. É a partir deles que o Conselheiro Tutelar 
poderá incluir todas as informações pertinentes à um grupo/comunidade cujo direito está 
sendo ameaçado ou violado.   
 
Além disso, o SIPIA CT emite uma grande quantidade de relatórios estatísticos de Grupos 
ou Comunidades, possibilitando que o poder público promova ações que resultarão em 
melhorias para o bem-estar das pessoas atendidas por cada Conselho. 
 
A seguir, serão fornecidas orientações importantes para realização do cadastramento de 
Grupos e Comunidades no sistema. 
 
 

2. Como Cadastrar um Grupo ou Comunidade 
 
Da mesma forma que o Cadastro de Crianças ou Adolescentes, você somente 
conseguirá cadastrar um grupo ou gomunidade durante a inclusão de uma denúncia 
ou ao alterar o status da mesma. Observe que no Menu Grupo ou Comunidade não 
existe a opção Cadastrar (Figura 1). Portanto, você somente poderá Cadastrar um 
Grupo ou Comunidade a partir de uma denúncia. 
 

 
Figura 1 - Menu Grupo ou Comunidade 

 
Neste contexto, vamos usar a inclusão de uma nova denúncia para chegarmos à tela 
de cadastro de grupo ou comunidade. Vamos então acessar o Menu Denúncias, a 
opção Cadastrar (Figura 2). 
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Figura 2 - Menu Denúncias, opção cadastrar 

 
Como o nosso objetivo é Cadastrar um Grupo ou Comunidade, vamos direto ao que 
concerne a realização desta tarefa. Primeiramente, a denúncia deverá ser especificada 
como coletiva. Em seguida, clicamos em Associar Grupo /Comunidade, como 
exemplificado na Figura 3. 
 

 
Figura 3 - Tela de cadastro de denúncia 

 
 
O sistema apresentará a tela de Consulta a Grupo ou Comunidade, para que você faça 
uma consulta e possa verificar se este grupo/comunidade já está cadastrado. Para 
fazer esta consulta, é só digitar parte do nome no campo Grupo/Comunidade 
(sinalizador 1 da Figura 2) ou alguma das outras informações solicitadas e clicar no 
botão Consultar (sinalizador 2 da Figura 2). 
 

 
Figura 4 - Tela de consulta de Grupo/Comunidade 
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O resultado da consulta será exibido logo abaixo (Figura 5). Verifique, na listagem 
apresentada, se o grupo ou comunidade que você procura já está cadastrado. Caso 
não esteja, clique em Incluir (sinalizador 1 da Figura 5). No caso da consulta não 
resultar em nenhum registro que atenda aos critérios informados (listagem sem 
nenhum registro), o sistema informará, em vermelho no painel de mensagens no topo 
da tela, que nenhum registro foi encontrado e exibirá uma outra mensagem 
perguntando se você deseja incluir um novo grupo ou comunidade naquele momento. 
Ao clicar no botão Sim, o sistema exibirá a tela de cadastro de grupo/comunidade. 
 
 

 
Figura 5 - Resultado da consulta de grupos/comunidades 

 
Na tela de cadastro de grupo/comunidade você deverá preencher os campos 
apresentados com as informações do grupo ou comunidade que você deseja cadastrar.  
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Figura 6 - Tela de cadastro de grupos/comunidades 

 
Mais uma vez observe que apenas os campos sinalizados com asteriscos (*) são 
obrigatórios, como é o caso de: 
 

 Nome 
 Descrição (que deverá ter no mínimo 30 caracteres) 
 Logradouro 
 UF 
 Município 
 Bairro 
 Tipo 

 
Observe também que é possível especificar se um grupo ou comunidade é indígena. Se 
marcarmos esta opção, os fatos gerados para este grupo/comunidade, além dos 
direitos fundamentais da criança e do adolescente, permitirão a identificação de 
direitos indígenas violados. 
 
Verifique que o campo Tipo permite que você especifique se o grupo/comunidade é 
coletivo ou difuso. Grupo difuso diferencia-se do coletivo por, normalmente, ser maior 
e mais abrangente e não possuir características muito bem definidas, sejam elas 
sociais, culturais, religiosas, educacionais, etc. Um exemplo de grupo coletivo é o 
grupo dos alunos de uma escola específica. Um exemplo de um grupo difuso é o grupo 
das crianças de um bairro ou município. 
 
Finalmente, basta clicar aqui no botão Salvar e Sair (sinalizador 1 da Figura 6). Se todas 
as informações foram preenchidas corretamente e nenhum campo obrigatório deixou 
de ser informado, o sistema exibirá uma mensagem informando que o grupo ou 
comunidade foi cadastrado com sucesso. Isto quer dizer que as informações do grupo 
ou comunidade já foram registradas no sistema. 


